
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 108/2011

ASSUNTO:  Dispõe sobre permuta de imóvel e doação a Associação Fraternal Pelicano - AFRAPE.
AUTORIA:   Prefeito Municipal


Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer da Assessoria  Jurídica.


Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito Municipal que visa permutar áreas de propriedade do município, com imóvel pertencente a Djair Lisboa e posterior doação a Associação Fraternal Pelicano (AFRAPE


Consta da justificativa que os imóveis objeto da doação deverão ser utilizados exclusivamente para as finalidades estatutárias da entidade, a qual terá o prazo de 24 meses para início da construção das obras, computado a partir da data da respectiva escritura de doação e o prazo de 24 meses para conclusão, contados da aprovação do projeto. 


Além da justificativa, acompanha o Projeto de Lei o Estatuto Social da entidade, CNPJ e demais documentos que comprovam sua a existência, bem como a minuta da escritura de doação que será lavrada no caso de sua aprovação, a qual contempla as exigências acima mencionadas.


Constata-se que foram encaminhados os Laudos de Avaliações.


Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação  em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de novembro de 2011.
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